
Ano VIII – Edição nº 1603 - Tibagi, 17 de setembro de 2021. 

 

 

 
 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

      
Atos do Município de Tibagi – Paraná  |  Criado pela Lei 2499/2013  |  Distribuição Gratuita 

 

 

Diário Oficial 

IMPRENSA OFICIAL – PUBLICAÇÃO DIÁRIA 
Jornalista Responsável: Tierri Rafael Ribeiro Angeluci 

MTB: 59647/SP 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1603 - Tibagi, 17 de setembro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 2 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 189/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo maor lance ou oferta, na modalidade de 
Pregão, às 9 horas, do dia 30 de setembro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a concessão de 
exploração de espaço publicitário em material de adesivo perfurado, para divulgação de opções turísticas de passeio, gastronomia e hotelaria de 
Tibagi, nas portas de vidro localizada na parte dos fundos do prédio da Secretaria Municipal de Turismo. O valor mínimo da licitação é de R$ 9.000,00 
(nove mil reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site 
www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 17 de setembro de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 2.230/2021 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 
dezembro de 2005, combinado com o Decreto n

o
 211/2021, e o Memorando n

o
 276/2021 da Secretaria Municipal de Saúde,  

    
RESOLVE: 

 
  Conceder à servidora RAFAELA MARIANA DO PRADO, matrícula 132608, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenadora de Saúde da Família, no valor de 50% (cinquenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante do 
Anexo V da lei n

o
 1.992/05, a partir do dia 13 de setembro fluente. 

  
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
  

PORTARIA  N º  2.245/2021   
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de acordo com a lei municipal n

o
 1.392/1993 (Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais de Tibagi), e  
   Considerando o relatório final da Sindicância Administrativa instaurada através da Portaria n

o  
1.833/2021, 

 
D E T E R M I N A: 

 
   I - a instauração de Processo Administrativo a fim de apurar responsabilidades de servidor municipal; 
   II - a apresentação de relatório de conclusão de todo o apurado, no prazo de 60 dias, a contar da nomeação da 
comissão; 
   III - a expedição de Portaria nomeando a Comissão de Inquérito Administrativo, levando-se em conta as indicações de 
componentes feitas pelo Executivo Municipal e pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais.                                                    
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2021. 
   

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

Secretária Municipal de Administração 
 
 

PORTARIA N° 2.247/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 
matrícula 2761823, CPF n

o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/08/2021 
22/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde  

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2021. 

http://www.licitanet.com.br/
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DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.248/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LIDIANE DE MATOS, matrícula 
205001, CPF n

o
 042.709.649-95, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/08/2021 
27/08/2021 

Piraquara/PR – Acompanhar paciente para tratamento de saúde  SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.249/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LIDIANE DE MATOS, matrícula 
205001, CPF n

o
 042.709.649-95, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/08/2021 
19/08/2021 

Curitiba/PR – Acompanhar paciente para tratamento de saúde  L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.250/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LIDIANE DE MATOS, matrícula 
205001, CPF n

o
 042.709.649-95, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/09/2021 
09/09/2021 

Bocaiúva do Sul/PR – Acompanhar paciente para tratamento de 
saúde  

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 2.251/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LIDIANE DE MATOS, matrícula 
205001, CPF n

o
 042.709.649-95, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/08/2021 
30/08/2021 

Rolândia/PR – Acompanhar paciente para tratamento de saúde  FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.252/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora LIDIANE DE MATOS, 
matrícula 205001, CPF n

o
 042.709.649-95, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/08/2021 
31/08/2021 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar paciente para tratamento de 
saúde  

SANDERO 
 BBO 0698 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.253/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor EDSON MÁRIO LAURINO, 
matrícula 97527, CPF n

o
 644.708.909-44, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/09/2021 
19/09/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte equipe de VOLEI ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.254/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o 
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   
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RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de  diária em favor do servidor RODINALDO DE CAMARGO 
CRISTOVAM, matrícula 86355, CPF n

o
 087.147.849-80, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/09/2021  
18/09/2021 

Carambeí/PR – Acompanhar atletas Jogos Paraná Bom de 
Bola 

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.255/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o 

211, de 
10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ANDERSON LUIS PETROSKI, 
matrícula 160300, CPF n

o
 036.829.689-03, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/09/2021  
18/09/2021 

Carambeí/PR – Acompanhar atletas Jogos Paraná Bom de 
Bola 

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.256/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o 

211, de 
10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUCIO ROBERTO SIMÃO, 
matrícula 53716, CPF n

o
 702.575.589-34, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/09/2021  
18/09/2021 

Carambeí/PR – Acompanhar atletas Jogos Paraná Bom de 
Bola 

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.257/2021 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o 
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUCIO ROBERTO SIMÃO, matrícula 
53716, CPF n

o
 702.575.589-34, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/09/2021  
19/09/2021 

Carambeí/PR – Acompanhar atletas Jogos Paraná Bom de 
Bola 

ÔNIBUS BAI 8790 
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VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.258/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LAÉRCIO LEDESMA ALEIXO, matrícula 
101605, CPF n

o
 506.595.459-34, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/09/2021  
19/09/2021 

Carambeí/PR – Acompanhar atletas Jogos Paraná Bom de 
Bola 

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 150,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.259/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o 

211, de 
10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDERSON LUIS PETROSKI, 
matrícula 160300, CPF n

o
 036.829.689-03, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/09/2021  
19/09/2021 

Carambeí/PR – Acompanhar atletas Jogos Paraná Bom de 
Bola 

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2021. 

                 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.260/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o 

211, de 
10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RODINALDO DE CAMARGO 
CRISTOVAM, matrícula 86355, CPF n

o
 087.147.849-80, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/09/2021  
19/09/2021 

Carambeí/PR – Acompanhar atletas Jogos Paraná Bom de 
Bola 

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 2.261/2021 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o 

211, de 
10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, 
matrícula 55905, CPF n

o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/09/2021  
18/09/2021 

Carambeí/PR – Acompanhar atletas Jogos Paraná Bom de 
Bola 

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2021. 

             
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.262/2021 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o 
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 
55905, CPF n

o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/09/2021  
19/09/2021 

Carambeí/PR – Acompanhar atletas Jogos Paraná Bom de 
Bola 

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2021. 

              
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.263/2021 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 
dezembro de 2005,    

RESOLVE: 
  I - Conceder ao servidor NEREU JUNIO DE ALMEIDA, matrícula 205419, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenador de Recreação Orientada, no valor de 70% (setenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante do 
Anexo V da lei n

o
 1.992/05, a partir do dia 14 de setembro fluente; 

    II - suprimir, em consequência, a gratificação por atividade insalubre atribuída ao servidor, a partir do dia 14 de setembro 
fluente; 

    III – suprimir, em consequência, o adicional de motorista de ônibus atribuído ao servidor, a paritr do dia 14 de setembro 
fluente. 
  
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2021. 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.264/2021 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 
dezembro de 2005,   

RESOLVE: 
 

  Elevar para 70% (setenta por cento) a gratificação pelo exercício da função de Coordenador de Orientação, Prevenção e 
Qualificação Profissional  atribuída ao servidor ELLERY PRESTES DE SOUZA, a partir do dia 1º de setembro fluente.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

D E C R E T O   N 
o
   3 1 1 .  

   
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n

o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

     
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear MARCOS FELIPE DE PAULA, portador da cédula de identidade n

o
 RG-9.982.017-9/PR, para o cargo de 

Gerente de Tributação, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data, ficando exonerado do cargo atual. 
    
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de setembro de 2021. 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
D E C R E T O   N 

o
   3 2 3 . 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n

o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

     
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear JOVANIR MATEUS DE ALMEIDA LOPES, portador da cédula de identidade n

o
 RG-9.390.559-8/PR, para o 

cargo de Gerente de Tecnologia de Informática, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 08 de setembro fluente.  
   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de setembro de 2021. 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

D E C R E T O  N
o
  3 2 4 . 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 66 da Lei Orgânica Municipal e demais legislação pertinente, 

D E C R E T A : 
 
     Art. 1º. O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB terá mandato de 2 
(dois) anos, e fica assim constituído:  
    

SEGMENTO REPRESENTANTES 

Representantes do Executivo Municipal  Titular: MARTA SERENATO MARTINS 
Suplente: GLAUCIA CASTURINA ANTUNES 
Titular: ADRIEL GUILHERME PEDROSO 
Suplente: DANIELA DE ALBUQUERQUE GONÇALVES 

Representante dos Profissionais do Magistério Titular: ANELIZA RIBEIRO GOMES 
Suplente: ADENAIR DE CARVALHO SOUZA 

Representante dos Diretores Titular: MARTA FÉLIX BASTIANI 
Suplente: NIUCÉIA SOARES MAGNEZI 

Representante de Pais/Responsáveis de Alunos Titular: SILVIA SANTILHA SAMPAIO 
Suplente: TAYSA ACCARDI 
Titular:  WELINGTON CÉSAR TAQUES 
Suplente: SARIMAN MATIAS SANTOS 

Representante Técnico Administrativo Titular: MURILO GOMES REIS 
Suplente: ADRIANE DE FÁTIMA MOURA 

Representante do Conselho Municipal de Educação Titular: DILCÉIA TEREZINHA PINTO DE CAMARGO 
Suplente: VERÔNICA KOTACHO 

Representante do Conselho Tutelar  Titular: ROSÂNGELA BEZERRA BARROS SILVA 
Suplente: ANA CASTURINA LOPES DOS SANTOS 

Representantes de Alunos matriculados no Ensino 
Regular 

Titular: ADEMIR OLIVEIRA DA SILVA 
Suplente: ELIZEU FERREIRA 
Titular: ELZO MÁRIO RODRIGUES 
Suplente: GELSON DE JESUS RIBAS 

                   
     Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2021.  
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
 Prefeito Municipal 
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